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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS: 

 
  - CONSELHO DE DISCIPLINA 
  - DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 

Disciplina desta Associação decidiu: 
 

 

PROCESSOS AVERIGUAÇÕES INSTAURADOS 
 

13/Aver. - Aos factos ocorridos no jogo ADC S. Mateus/ FC Piratas Creixomil, realizado no dia 01.02.2026, a 

contar para o Campeonato Interdistrital Futsal Juniores Masculinos. 

14/Aver. - Aos factos ocorridos no jogo ACRD Arsenal Crespos/ Sequeirense FC, realizado no dia 31.01.2026, a 

contar para o Campeonato Distrital Juniores 2º Divisão. 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES INSTAURADOS 

85/Disc. – Ao ACR Marretinhas, por factos que lhe são imputados no jogo ACR Marretinhas/ GCR Nun´Alvares, 

agendado para dia 07.02.2026, a contar para o Campeonato Interdistrital Futsal Seniores Masculinos. 

86/Disc. – Ao Sr. Fábio Roberto Almeida Santos, treinador do FC Amares por factos que lhe são imputados no 

jogo OS Sandinenses GDRC/FC Amares, realizado no dia 08.02.2026, a contar para o Campeonato Distrital Divisão 

Honra Juniores. 

 

ARBITRAGEM 

Aplicar a pena de ADVERTÊNCIA ao Sr. Nuno André Oliveira Fernandes, árbitro dos quadros de arbitragem da 

AF Braga, por infração ao art.º 141 n. º2 alínea a) do Regulamento Disciplinar. 

Aplicar a pena de REPREENSÃO POR ESCRITO ao Sr. Rafael Gomes Castro, árbitro dos quadros de arbitragem da 

AF Braga, por infração ao art.º 141 n. º2 alínea b) do Regulamento Disciplinar. 

 

OUTRAS DECISÕES 

Revogar a pena de 8 DIAS DE SUSPENSÃO, ao Sr. João Miguel Bogo Oliveira árbitro da AF Braga, inserta no CO 

295 e 296 de 16 de janeiro de 2026. 
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